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MMiinniissttéérriioo  ddaa  EEccoonnoommiiaa  

CCoonnsseellhhoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ddee  RReeccuurrssooss  FFiissccaaiiss    

  

PPrroocceessssoo  nnºº  10700.000055/2007-61 

RReeccuurrssoo  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  2301-006.525  –  2ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

SSeessssããoo  ddee  8 de outubro de 2019 

RReeccoorrrreennttee  TELEMAR NORTE LESTE S/A 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2004 

DECADÊNCIA  

Nos termos da Súmula CARF nº 148 no caso de multa por descumprimento de 

obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como 

base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da 

obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com 

base no art. 150, § 4º, do CTN. 

Antonio Savio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, 

Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgílio Cansino 

Gil (Suplente Convocado), Fernanda Melo Leal e João Mauricio Vital 

(Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente a 

Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato.CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. MULTAS. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. 

RETROATIVIDADE BENIGNA. SÚMULA CARF N.º 119 

Nos termos da Súmula CARF nº 119, no caso de multas por descumprimento 

de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta 

de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício 

referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, 

de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve 

ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo 

descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos 

fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 

9.430, de 1996. 

MULTAS. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. 

Nos termos da Súmula CARF nº 113, a responsabilidade tributária do sucessor 

abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou 

punitivas, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão, 

independentemente de esse crédito ser formalizado, por meio de lançamento de 

ofício, antes ou depois do evento sucessório. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACÓRDÃO G
ERADO N

O PGD-C
ARF PROCESSO 10700.000055/2007-61
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  10700.000055/2007-61 2301-006.525 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 08/10/2019 TELEMAR NORTE LESTE S/A FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 23010065252019CARF2301ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2004
 DECADÊNCIA 
 Nos termos da Súmula CARF nº 148 no caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
 Antonio Savio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgílio Cansino Gil (Suplente Convocado), Fernanda Melo Leal e João Mauricio Vital (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente a Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato.CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MULTAS. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. RETROATIVIDADE BENIGNA. SÚMULA CARF N.º 119
 Nos termos da Súmula CARF nº 119, no caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.
 MULTAS. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO.
 Nos termos da Súmula CARF nº 113, a responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão, independentemente de esse crédito ser formalizado, por meio de lançamento de ofício, antes ou depois do evento sucessório.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso para reconhecer a decadência das multas relativas às Gfip dos fatos geradores até 11/1999, inclusive, e aplicar a retroatividade benigna, nos termos da Súmula Carf nº 119.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator
 (
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: 
  Trata-se de Auto de Infração lavrado contra o contribuinte acima identificado por ter apresentado GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de contribuição previdenciária, com ciência ocorrida em 07/2005.
Após a decisão de primeira instância a empresa apresentou recurso onde alega em síntese:
A ocorrência da decadência dos créditos anteriores a julho de 2000.
A inexigibilidade de contribuição previdenciária sobre auxílio filho excepcional, abono indenizatório e participação nos lucros, referente às NFLDs 35.576.7686 e 35.576.7678;
Que houve a quitação das parcelas relativas aos contribuintes individuais e salário maternidade e; 
A inexigibilidade de multa da impugnante por supostas infrações praticadas por suas sucedidas.
Em fevereiro de 2009, os membros da 6ª Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes (atual CARF), por intermédio da Resolução nº 206.00.195 (fls. 256/), acordaram, por unanimidade, em baixar o processo em diligência para sobrestar seu julgamento até que haja informações a respeito das NFLD conexas nº 35.576.7678, 35.576.7686 e 35.576.7694, que correspondem aos processos nº 12045.000559/2007-87, 37280.000871/2006-38 e 15374.002950/2009-44, respectivamente.
Já em outubro de 2018 esta turma converteu novamente o julgamento em diligência para que sejam juntados aos autos todos os acórdãos concernentes às obrigações principais relacionadas ao presente julgamento, bem como os andamentos processuais atinentes aos respectivos processos.
Em resposta, foram colacionadas as decisões deste conselho referentes aos processos supra citados, que tiveram o seguinte desfecho:
Processo nº 12045.000559/2007-87
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/04/1995 a 30/10/2004 PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO AUTO DE INFRAÇÃO OBRIGAÇÃO PRINCIPAL SEGURADOS EMPREGADOS PAGAMENTOS INDIRETOS DESCUMPRIMENTO DA LEI INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO Uma vez estando no campo de incidência das contribuições previdenciárias, para não haver incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob pena de afronta aos princípios da legalidade e da isonomia.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS ESTIPULAÇÃO AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO SINDICATO.
Não demonstrou o recorrente que os acordos e convenções coletivas possuíam assinatura do respectivo sindicato, o que fere dispositivo da legislação que regula a matéria Ao descumprir os preceitos legais e efetuar pagamentos de participação nos lucros, sem a existência de acordo prévio o recorrente assumiu o risco de não se beneficiar pela possibilidade de que tais valores estariam desvinculados do salário.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS ESTIPULAÇÃO NO ACORDO OU CONVENÇÃO DE REGRAS CLARAS E OBJETIVAS BÔNUS EXECUTIVO 
Não demonstrou o recorrente que os acordos e convenções coletivas estipulavam metas ´para o pagamento de PLR, pelo contrário, nos próprios acordos descreve-se que as metas dos gerentes serão estipuladas a posteriori, não tendo as mesmas sido apresentadas.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/04/1995 a 30/10/2004 PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL. PAGAMENTO ANTECIPADO. CONTAGEM A PARTIR DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR Constatandose a antecipação de pagamento parcial do tributo aplicase, para fins de contagem do prazo decadencial, o critério previsto no § 4.º do art. 150 do CTN, ou seja, cinco anos contados da ocorrência do fato gerador.
Recurso Voluntário Provido em Parte ACORDAM os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade; II) Por maioria de votos, declarar a decadência até a competência 06/2000, vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (relatora), que declarava a decadência 11/1999; e III) no mérito, pelo voto de qualidade negar provimento ao recurso, nos seguintes termos: a) com relação à PLR: i) por unanimidade de votos, não logrou êxito o auditor em apontar a ausência das metas, razão pela qual não utilizou esse fundamento para determinar a procedência do lançamento; ii) pelo voto de qualidade, concluise que o contribuinte não cumpriu o requisito de ter formalizados os acordos previamente, nesta parte vencidos os conselheiros Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Carolina Wanderley Landim e Igor Araújo Soares; e iii) por unanimidade de votos, reconheceu-se que o contribuinte comprovou a participação dos sindicatos nas negociações , nos casos em que especifica a relatora, e nos demais casos, naqueles em que não se comprovou, o contribuinte deixou de cumprir o requisito de participação dos sindicatos nas negociações; e b) com relação ao bônus executivo, por unanimidade de votos, manter o lançamento; e c) com relação à imposição da multa à sucessora, por maioria de votos, manter a multa, vencida a conselheira Carolina Wanderley Landim, que afastava a referida multa. Apresentará declaração de voto o conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
Referido processo foi objeto de Recurso Especial da PGFN ao qual foi dado seguimento apenas com relação a matéria Decadência tendo em vista a adesão do Contribuinte ao Programa de Regularização Tributária - PRT, previsto na Medida Provisória n° 766/2017 e regulamentado, reconhecendo o débito quanto aos valores mantidos pelo Acórdão acima mencionado.
Ao Recurso Especial fora negado provimento sendo mantida a decadência com base no art. 150, § 4º do CTN.
Com relação aos Processos 37280.000871/2006-38 e 15374.002950/2009-44, podemos resumir aqui que tiveram o mesmo desfecho, qual seja, foi dado provimento parcial para aplicar a decadência com base no art. 150, § 4º do CTN e no mérito negado provimento tendo o contribuinte desistido do Recurso Especial por adesão ao PRT e a Câmara Superior negado provimento ao RE da PGFN.
É o Relatório.

 Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator.
O recurso é tempestivo e estão presentes os pressupostos de admissibilidade.
Inicialmente vale lembra que a presente autuação refere-se a obrigação acessória, por ter a recorrente apresentado GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de contribuição previdenciária, e tais fatos geradores da obrigação principal foram lançados nos processos nºs 12045.000559/2007-87, 37280.000871/2006-38 e 15374.002950/2009-44 com as decisões definitivas mencionadas no relatório acima e colacionada aos presentes autos.
Da Decadência
Com relação à decadência, aplico o contido na Súmula CARF nº 148;
Súmula CARF nº 148
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
Logo, devem ser excluídos da autuação as competências anteriores a 12/1999.
Da Multa mais Benéfica
Como o presente Auto de Infração foi lavrado em 07/2005, deve ser aplicada a retroatividade benigna constante na Súmula CARF nº 119.
Súmula CARF nº 119
No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.
Da Multa na Sucessora
Quanto a alegação da inexigibilidade de multa por supostas infrações praticadas por suas sucedidas, deve ser observado o teor da Súmula CARF nº 113, que estabelece que a responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão, independentemente de esse crédito ser formalizado, por meio de lançamento de ofício, antes ou depois do evento sucessório.
Ante ao exposto, voto no sentido de conhecer do recurso e Dar-lhe parcial provimento para, acolher a decadência até a competência 11/1999 (inclusive) e quanto a multa, aplicar a retroatividade benigna da Súmula CARF 119. 
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Freitas de Souza Costa
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento ao recurso para reconhecer a decadência das multas relativas às Gfip dos fatos 

geradores até 11/1999, inclusive, e aplicar a retroatividade benigna, nos termos da Súmula Carf 

nº 119. 

(documento assinado digitalmente) 

João Maurício Vital - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator 

( 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  

Relatório 

Trata-se de Auto de Infração lavrado contra o contribuinte acima identificado por 

ter apresentado GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de contribuição 

previdenciária, com ciência ocorrida em 07/2005. 

Após a decisão de primeira instância a empresa apresentou recurso onde alega em 

síntese: 

A ocorrência da decadência dos créditos anteriores a julho de 2000. 

A inexigibilidade de contribuição previdenciária sobre auxílio filho excepcional, 

abono indenizatório e participação nos lucros, referente às NFLDs 35.576.7686 e 35.576.7678; 

Que houve a quitação das parcelas relativas aos contribuintes individuais e salário 

maternidade e;  

A inexigibilidade de multa da impugnante por supostas infrações praticadas por 

suas sucedidas. 

Em fevereiro de 2009, os membros da 6ª Câmara do Segundo Conselho de 

Contribuintes (atual CARF), por intermédio da Resolução nº 206.00.195 (fls. 256/), acordaram, 

por unanimidade, em baixar o processo em diligência para sobrestar seu julgamento até que haja 

informações a respeito das NFLD conexas nº 35.576.7678, 35.576.7686 e 35.576.7694, que 

correspondem aos processos nº 12045.000559/2007-87, 37280.000871/2006-38 e 

15374.002950/2009-44, respectivamente. 

Já em outubro de 2018 esta turma converteu novamente o julgamento em 

diligência para que sejam juntados aos autos todos os acórdãos concernentes às obrigações 

principais relacionadas ao presente julgamento, bem como os andamentos processuais atinentes 

aos respectivos processos. 

Em resposta, foram colacionadas as decisões deste conselho referentes aos 

processos supra citados, que tiveram o seguinte desfecho: 

Processo nº 12045.000559/2007-87 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 

01/04/1995 a 30/10/2004 PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO AUTO DE INFRAÇÃO 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL SEGURADOS EMPREGADOS PAGAMENTOS 
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INDIRETOS DESCUMPRIMENTO DA LEI INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

Uma vez estando no campo de incidência das contribuições previdenciárias, para não 

haver incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob pena de afronta aos 

princípios da legalidade e da isonomia. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS 

ESTIPULAÇÃO AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO SINDICATO. 

Não demonstrou o recorrente que os acordos e convenções coletivas possuíam 

assinatura do respectivo sindicato, o que fere dispositivo da legislação que regula a 

matéria Ao descumprir os preceitos legais e efetuar pagamentos de participação nos 

lucros, sem a existência de acordo prévio o recorrente assumiu o risco de não se 

beneficiar pela possibilidade de que tais valores estariam desvinculados do salário. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS 

ESTIPULAÇÃO NO ACORDO OU CONVENÇÃO DE REGRAS CLARAS E 

OBJETIVAS BÔNUS EXECUTIVO  

Não demonstrou o recorrente que os acordos e convenções coletivas estipulavam metas 

´para o pagamento de PLR, pelo contrário, nos próprios acordos descreve-se que as 

metas dos gerentes serão estipuladas a posteriori, não tendo as mesmas sido 

apresentadas. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/04/1995 a 30/10/2004 PREVIDENCIÁRIO. PRAZO 

DECADENCIAL. PAGAMENTO ANTECIPADO. CONTAGEM A PARTIR DA 

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR Constatandose a antecipação de pagamento 

parcial do tributo aplicase, para fins de contagem do prazo decadencial, o critério 

previsto no § 4.º do art. 150 do CTN, ou seja, cinco anos contados da ocorrência do fato 

gerador. 

Recurso Voluntário Provido em Parte ACORDAM os membros do colegiado, I) Por 

unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade; II) Por maioria de votos, 

declarar a decadência até a competência 06/2000, vencida a conselheira Elaine Cristina 

Monteiro e Silva Vieira (relatora), que declarava a decadência 11/1999; e III) no mérito, 

pelo voto de qualidade negar provimento ao recurso, nos seguintes termos: a) com 

relação à PLR: i) por unanimidade de votos, não logrou êxito o auditor em apontar a 

ausência das metas, razão pela qual não utilizou esse fundamento para determinar a 

procedência do lançamento; ii) pelo voto de qualidade, concluise que o contribuinte não 

cumpriu o requisito de ter formalizados os acordos previamente, nesta parte vencidos os 

conselheiros Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Carolina Wanderley Landim e 

Igor Araújo Soares; e iii) por unanimidade de votos, reconheceu-se que o contribuinte 

comprovou a participação dos sindicatos nas negociações , nos casos em que especifica 

a relatora, e nos demais casos, naqueles em que não se comprovou, o contribuinte 

deixou de cumprir o requisito de participação dos sindicatos nas negociações; e b) com 

relação ao bônus executivo, por unanimidade de votos, manter o lançamento; e c) com 

relação à imposição da multa à sucessora, por maioria de votos, manter a multa, vencida 

a conselheira Carolina Wanderley Landim, que afastava a referida multa. Apresentará 

declaração de voto o conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 

Referido processo foi objeto de Recurso Especial da PGFN ao qual foi dado 

seguimento apenas com relação a matéria Decadência tendo em vista a adesão do Contribuinte ao 

Programa de Regularização Tributária - PRT, previsto na Medida Provisória n° 766/2017 e 

regulamentado, reconhecendo o débito quanto aos valores mantidos pelo Acórdão acima 

mencionado. 

Ao Recurso Especial fora negado provimento sendo mantida a decadência com 

base no art. 150, § 4º do CTN. 

Com relação aos Processos 37280.000871/2006-38 e 15374.002950/2009-44, 

podemos resumir aqui que tiveram o mesmo desfecho, qual seja, foi dado provimento parcial 
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para aplicar a decadência com base no art. 150, § 4º do CTN e no mérito negado provimento 

tendo o contribuinte desistido do Recurso Especial por adesão ao PRT e a Câmara Superior 

negado provimento ao RE da PGFN. 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator. 

O recurso é tempestivo e estão presentes os pressupostos de admissibilidade. 

Inicialmente vale lembra que a presente autuação refere-se a obrigação acessória, 

por ter a recorrente apresentado GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de 

contribuição previdenciária, e tais fatos geradores da obrigação principal foram lançados nos 

processos nºs 12045.000559/2007-87, 37280.000871/2006-38 e 15374.002950/2009-44 com as 

decisões definitivas mencionadas no relatório acima e colacionada aos presentes autos. 

Da Decadência 

Com relação à decadência, aplico o contido na Súmula CARF nº 148; 

Súmula CARF nº 148 

No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição 

da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique 

pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada 

pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN. 

Logo, devem ser excluídos da autuação as competências anteriores a 12/1999. 

Da Multa mais Benéfica 

Como o presente Auto de Infração foi lavrado em 07/2005, deve ser aplicada a 

retroatividade benigna constante na Súmula CARF nº 119. 

Súmula CARF nº 119 

No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de 

obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em 

lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida 

Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade 

benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo 

descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos 

geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996. 

Da Multa na Sucessora 

Quanto a alegação da inexigibilidade de multa por supostas infrações praticadas 

por suas sucedidas, deve ser observado o teor da Súmula CARF nº 113, que estabelece que a 

responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as 

multas moratórias ou punitivas, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão, 

independentemente de esse crédito ser formalizado, por meio de lançamento de ofício, antes ou 

depois do evento sucessório. 
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Ante ao exposto, voto no sentido de conhecer do recurso e Dar-lhe parcial 

provimento para, acolher a decadência até a competência 11/1999 (inclusive) e quanto a multa, 

aplicar a retroatividade benigna da Súmula CARF 119.  

(documento assinado digitalmente) 

Marcelo Freitas de Souza Costa 
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